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DECRETO N° 2.129/2025 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

"DISPÕE SOBRE: Designam Presidente, e 
Conselheiros Deliberativos do Fundo Social de 
Solidariedade de Euclides da Cunha Paulista/SP, 
e dá outras providências" 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de 

Euclides da Cunha Paulista Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições; 

DECRETA: 

Artigo 10  - Ficam Designados Presidente e Conselheiros Deliberativos do 

Fundo Social de Solidariedade de Euclides da Cunha Paulista/SP os seguintes: 

a) 01 (um) representante sendo o Presidente do Fundo Social de 

Solidariedade: Senhora Gabriella Poiqui Fatalla 

b) 01 (um) representante da entidade social estabelecida no Município: 

Senhora Edilela de Melo Nascimento 
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c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social do Município: Senhora Nilcéia Rodrigues Leal 
Feitosa 

d)01 (um) representante do Gabinete do Prefeito: Senhora Maria Helena da 
Silva 

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 
do Município: Senhor Willian Nogueira Queiroz 

1) 01 (um) representante da Secretarià Municipal de Finanças do Município: 
Senhor Jules Cesar dos Reis 

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições contrárias. 

Euclides da Cunha Paulista, .aos 05 dias do mês de Novembro de 2025. 

DÓMINGOS N/NTE LOPES 

Prefeito 
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